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INFORMAÇÃO — PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA— 2026 
                        Despacho Normativo n. º3/2026, de 23 de fevereiro 

 
 

Disciplina: Cidadania e Desenvolvimento 
Código da Prova: 48 

Ano letivo: 2025/2026 

1.º Ciclo do Ensino Básico Ano de escolaridade: 4º 

Duração da Prova: 15 minutos Tipo de Prova: Oral   

 

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência do 4º ano, da disciplina de 

Cidadania e Desenvolvimento, a realizar em 2026, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação; 

• Caracterização da prova (características, estrutura e critérios gerais de classificação); 

• Material; 

• Duração.

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO

A prova tem por referência as Aprendizagens Essenciais de Cidadania e Desenvolvimento do Ensino Básico e permite 

avaliar a aprendizagem e os conteúdos, enquadrados em domínios do Programa da disciplina, passíveis de avaliação 

em prova oral de duração limitada.  

A prova avalia a aprendizagem nos seguintes domínios:  

- Desenvolvimento sustentável;  

- Educação ambiental;  

- Saúde. 

 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA

A prova está estruturada em quatro grupos. Cada grupo tem a cotação de 25 pontos. Cada grupo incide sobre questões 

relacionadas com os domínios de avaliação das aprendizagens. 

 

MATERIAL

O aluno responderá oralmente às questões que constam da prova em papel. 

 

DURAÇÃO

A prova tem a duração de 15 minutos. 

 


